
PROJETO DE LEI Nº 074 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.
Altera a redação do anexo I da Lei nº 2387 de 22 de abril de 2002, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências.
Art. 1º Altera a redação do anexo I da Lei nº 2387 de 22 de abril de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	PADRÃO DE VENCIMENTO: 01
	ATRIBUIÇÕES:
	a) Descrição Sintética: Executar serviços na área de saúde nos domicílios.
	b) Descrição Analítica: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente este cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar áreas de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pelas equipes.
	Condições de Trabalho:
	a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;
	Requisitos para Provimento:
a) Idade: Mínima de 18 e máxima de 52 anos;


b) Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;
	c) Ter concluído o ensino médio.
I - Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto na alínea “c” para o provimento, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
II - Os servidores estáveis de carreira que não possuírem o ensino médio deverão concluir o mesmo no prazo máximo de três anos. 
d) Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas. 
I - Os servidores estáveis de carreira que não possuírem o curso de formação inicial, ora relacionado, deverão concluir o mesmo no prazo máximo de 01 (um) ano.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


 	        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

                     

                MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                    
                       Prefeito Municipal








Ofício nº PMSS 319/2019                                         Salvador do Sul, 27 de novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor 								                       Vereador ROMEU RECKTENWALT 							                 D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores				       SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 074/2019 – REGIME DE URGÊNCIA

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei 074/2019, que altera a redação do anexo I da Lei nº 2387 de 22 de abril de 2002, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências.
           O Presente Projeto de Lei, objetiva adequar à Lei Municipal a Legislação Federal. A Lei Federal nº 13.595 de 05 de janeiro de 2018, reformulou requisitos para o ingresso em concurso público do Agente Comunitário de Saúde. A alteração significativa como requisito para provimento do cargo é a conclusão do ensino médio, que anteriormente era exigido apenas o ensino fundamental. 
[bookmark: _GoBack]           Entretanto, conforme prevê a Lei Federal, apresentada no Projeto de Lei Municipal, que quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de ensino médio para o provimento, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. Os servidores estáveis de carreira que não possuírem o ensino médio, deverão concluir o mesmo no prazo máximo de três anos.
A RESOLUÇÃO Nº 008/2015, Estabelece o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul, e preceitua na Seção IV, da Urgência dos Projetos de Lei de propositura do Poder Executivo, conforme segue:
Art. 129 - O Prefeito Municipal, mediante exposição de motivos que justifique seu pedido, poderá, nas matérias de sua iniciativa, solicitar tramitação em regime de urgência. 
Ressalta-se a urgência, tendo em vista o concurso público que a Municipalidade está providenciando. 



Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 
Atenciosamente,


Marco Aurélio Eckert                                                                                                                          Prefeito Municipal

